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PORTARIA NS 56/18

DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre Ponto Facultativo nas Repartições

Públicas Municipais".

II

MIGUEL TOMAZELA, Prefeito do Municipal de Pereiras, no uso

das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L \/ E:

Artigo 15 - Declarar Ponto Focultativo nas Repartições

Públicas Municipais no dio 24 (Segunda-Feira - Véspera de

i^lataí) e 31 (Segunda-Feira - Véspera de Ano Novo) de
dezembro do corrente ano, exceto nos serviços de limpeza e saúde.

Artigo 22 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura^unifcípal de Pereiras, data supra.

/

Miguel Tomazela

Prefeito Municipal

begistrada e publicada com afixação no lugar de costume nesta prefeitura municipal e

I epassada para todas as secretarias municipais.
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